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Lei aprovada no exercício de 2022. 

LEI Nº 2870/2022, de 06 de Dezembro de 2022. 

Lei  sancionada  pelo  Sr.  Prefeito  de  Sarandi,  e  publicada  no  Órgão
Oficial do Município – AMP sob o número 2.662 em 08 de Dezembro de
2022.

A  proposição  que  deu  origem  a  presente  lei  (Projeto  de  Lei  Nº
3.293/2022),  e  os  documentos  que  a  acompanhou  em sua  tramitação,
estão devidamente arquivados em pasta própria. 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
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LEI N° 2870/2022 

Altera os valores de premiações, de que tratam 
os Parágrafos 1° e 2°, do artigo 3°, da Lei 
Municipal n° 2755/2021, na forma que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal de 
Sarandi/PR. 

Art. 1° Ficam por força desta Lei, alterados os 

valores de premiações de que tratam os Parágrafos 1° e 2°, do artigo 3°, da Lei 

Municipal n° 2755/2021, de 16 de Novembro de 2021, os quais passam a 

vigorar da seguinte forma: 

"Art. 3° ... 

I — R$ 2.200,00 (1° lugar); 

II — R$ 1.000,00 (2° lugar); e 

III — R$ 800,00 (3° lugar). (NR) 

§ 2° Haverá ainda, uma premiação de 

R$ 1000,00 (mil) reais, para cada 

categoria a ser realizada via votação/ 

popular, conforme critérios defini 4 
no edital". (NR) 
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Art. 2° Para fazer face a despesa decorrente 

desta Lei, será utilizada a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico. 

Art. 3° Permanecem inalterados, e em pleno 

vigor, as demais disposições constantes da Lei Municipal n° 2755/2021. 

Art. 4° Revogadas disposições em contrário, 

esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de Dezembro de 2022. 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2870/2022

Altera os valores de premiações, de que tratam
os Parágrafos 1º e 2º, do artigo 3º, da Lei
Municipal nº 2755/2021, na forma que
especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, Sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal de
Sarandi/PR.
 
Art. 1º Ficam por força desta Lei, alterados os valores de
premiações de que tratam os Parágrafos 1° e 2°, do artigo 3°,
da Lei Municipal n° 2755/2021, de 16 de Novembro de 2021,
os quais passam a vigorar da seguinte forma:
 
“Art. 3º ...
§ 1º (…)
I – R$ 2.200,00 (1º lugar);
II – R$ 1.000,00 (2º lugar); e
III – R$ 800,00 (3º lugar). (NR)
 
§ 2º Haverá ainda, uma premiação de R$ 1000,00 (mil) reais,
para cada categoria a ser realizada via votação popular,
conforme critérios definidos no edital”. (NR)
 
Art. 2º Para fazer face a despesa decorrente desta Lei, será
utilizada a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico.
 
Art. 3º Permanecem inalterados, e em pleno vigor, as demais
disposições constantes da Lei Municipal nº 2755/2021.
 
Art. 4º Revogadas disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 06 de Dezembro de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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